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MINISTERIO DA
FAZENDA -
Secretaria Especial
da RFB

15.126.437/0001-43 10/10/2024 O débito ou pendência cadastral que motivou a inclusão no
Cadin pela Receita
Federal (RFB) pode ser consultado no Portal e-CAC da
RFB, na aba Certidões e
Situação Fiscal, opção Consultar Pendências - Inclusão no
Cadin pela RFB. Na
opção Consultar Pendências - Situação Fiscal é possível
emitir o documento para
pagamento do débito.

Baixado

PGFN -
Procuradoria-Geral
da Fazenda
Nacional

15.126.437/0001-43 08/07/2016 Para regularização de débitos e/ou orientações:
Entre no site Regularize da PGFN
(https://www.regularize.pgfn.gov.br/) e verifique quais são as
inscrições em dívida ativa da União que estão em cobrança
(menu "Consultar Dívida Ativa"). Em seguida, você poderá
pagar (menu "Emitir Guia de Pagamento") ou negociar
administrativamente (menu "Negociar Dívida"). Após o
pagamento ou a negociação válida, com o primeiro
pagamento, de todas as inscrições que estiverem em
cobrança gerando pendências no Cadin, o impedimento no
Cadastro será suspenso em até 03 dias. Para mais
informações, acesse o site da PGFN
(https://www.gov.br/pgfn/pt-br) e acesse os menus Serviços
e Orientações e depois em Orientações de Serviços aos
contribuintes (https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientac
oes-contribuintes). 

Baixado

PGFN -
Procuradoria-Geral
da Fazenda
Nacional

15.126.437/0024-30 04/08/2017 Para regularização de débitos e/ou orientações:
Entre no site Regularize da PGFN
(https://www.regularize.pgfn.gov.br/) e verifique quais são as
inscrições em dívida ativa da União que estão em cobrança
(menu "Consultar Dívida Ativa"). Em seguida, você poderá
pagar (menu "Emitir Guia de Pagamento") ou negociar
administrativamente (menu "Negociar Dívida"). Após o
pagamento ou a negociação válida, com o primeiro
pagamento, de todas as inscrições que estiverem em

Baixado

Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Entes Públicos
CNPJ Informado: 15.126.437/0015-49. Situaçao REGULAR
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A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina



Instituição
responsável pela

anotação

CPF/CNPJ Referência Complemento Data de
comunicação

Instruções para regularização Situação
Atual

cobrança gerando pendências no Cadin, o impedimento no
Cadastro será suspenso em até 03 dias. Para mais
informações, acesse o site da PGFN
(https://www.gov.br/pgfn/pt-br) e acesse os menus Serviços
e Orientações e depois em Orientações de Serviços aos
contribuintes (https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientac
oes-contribuintes). 

SERVICO
FEDERAL DE PRO
CESSAMENTO DE
DADOS (SERPRO)

15.126.437/0001-43 05/10/2020 Para obter informações e/ou para regularizar pendências
encaminhadas ao CADIN, favor consultar a página a seguir
ou enviar e-mail para as unidades de cobrança relacionadas
abaixo:

Central de Ajuda Serpro: https://centraldeajuda.serpro.gov.b
r/duvidas/pt/financeiro/cadin/

Unidade de Cobrança - Clientes da esfera PÚBLICA:
eduardo.freire@serpro.gov.br

Unidade de Cobrança - Clientes da esfera PRIVADA:
jean.weber@serpro.gov.br

Baixado

PGFN -
Procuradoria-Geral
da Fazenda
Nacional

15.126.437/0014-68 07/10/2016 Para regularização de débitos e/ou orientações:
Entre no site Regularize da PGFN
(https://www.regularize.pgfn.gov.br/) e verifique quais são as
inscrições em dívida ativa da União que estão em cobrança
(menu "Consultar Dívida Ativa"). Em seguida, você poderá
pagar (menu "Emitir Guia de Pagamento") ou negociar
administrativamente (menu "Negociar Dívida"). Após o
pagamento ou a negociação válida, com o primeiro
pagamento, de todas as inscrições que estiverem em
cobrança gerando pendências no Cadin, o impedimento no
Cadastro será suspenso em até 03 dias. Para mais
informações, acesse o site da PGFN
(https://www.gov.br/pgfn/pt-br) e acesse os menus Serviços
e Orientações e depois em Orientações de Serviços aos
contribuintes (https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientac
oes-contribuintes). 

Baixado

Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Entes Públicos
CNPJ Informado: 15.126.437/0015-49. Situaçao REGULAR

Emissão em 27/02/2025, 14:35

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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PGFN -
Procuradoria-Geral
da Fazenda
Nacional

15.126.437/0001-43 10224010329 28/10/2024 Para regularização de débitos e/ou orientações:
Entre no site Regularize da PGFN
(https://www.regularize.pgfn.gov.br/) e verifique quais são as
inscrições em dívida ativa da União que estão em cobrança
(menu "Consultar Dívida Ativa"). Em seguida, você poderá
pagar (menu "Emitir Guia de Pagamento") ou negociar
administrativamente (menu "Negociar Dívida"). Após o
pagamento ou a negociação válida, com o primeiro
pagamento, de todas as inscrições que estiverem em
cobrança gerando pendências no Cadin, o impedimento no
Cadastro será suspenso em até 03 dias. Para mais
informações, acesse o site da PGFN
(https://www.gov.br/pgfn/pt-br) e acesse os menus Serviços
e Orientações e depois em Orientações de Serviços aos
contribuintes (https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientac
oes-contribuintes). 

Baixado

INSTITUTO
NACIONAL DE
METROLOGIA,
QUALIDADE E
TECNOLOGIA -
INMETRO.

15.126.437/0007-39 03/05/2022 Para regularizar ou obter informações sobre obrigações
pecuniárias vencidas e não pagas, que motivaram a
inclusão de pessoa física ou jurídica no Cadin (Cadastro
Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público
Federal) do Inmetro, entre em contato com os órgãos e
entidades estaduais pertencentes à Rede Brasileira de
Metrologia Legal e Qualidade – Inmetro (RBMLQ-I), por
meio do Portal de Serviços do Inmetro nos Estados (PSIE),
acessando o link: https://servicos.rbmlq.gov.br/Default.aspx.
Os dados de contato dos órgãos estaduais e o manual com
o passo a passo para utilização da ferramenta estão
disponíveis no menu “Suporte”. Caso precise de mais
orientações, entre em contato com a Procuradoria Federal
do Inmetro pelo e-mail: cadin@inmetro.gov.br.

Baixado

EMPRESA
BRASILEIRA DE
CORREIOS E
TELEGRAFOS

15.126.437/0018-91 23/06/2023 Para obter informações e/ou para regularização de
pendências solicitar informação através do canal FALE
CONOSCO disponibilizado no site dos Correios, ou entrar
em contato através do telefone 3003-0800 para Capitais e
Regiões metropolitanas e 0800-200-0800 para demais
localidades.

Baixado

Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Entes Públicos
CNPJ Informado: 15.126.437/0015-49. Situaçao REGULAR

Emissão em 27/02/2025, 14:35

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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PGFN -
Procuradoria-Geral
da Fazenda
Nacional

15.126.437/0028-63 27/05/2020 Para regularização de débitos e/ou orientações:
Entre no site Regularize da PGFN
(https://www.regularize.pgfn.gov.br/) e verifique quais são as
inscrições em dívida ativa da União que estão em cobrança
(menu "Consultar Dívida Ativa"). Em seguida, você poderá
pagar (menu "Emitir Guia de Pagamento") ou negociar
administrativamente (menu "Negociar Dívida"). Após o
pagamento ou a negociação válida, com o primeiro
pagamento, de todas as inscrições que estiverem em
cobrança gerando pendências no Cadin, o impedimento no
Cadastro será suspenso em até 03 dias. Para mais
informações, acesse o site da PGFN
(https://www.gov.br/pgfn/pt-br) e acesse os menus Serviços
e Orientações e depois em Orientações de Serviços aos
contribuintes (https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientac
oes-contribuintes). 

Baixado

SERVICO
FEDERAL DE PRO
CESSAMENTO DE
DADOS (SERPRO)

15.126.437/0027-82 26/10/2020 Para obter informações e/ou para regularizar pendências
encaminhadas ao CADIN, favor consultar a página a seguir
ou enviar e-mail para as unidades de cobrança relacionadas
abaixo:

Central de Ajuda Serpro: https://centraldeajuda.serpro.gov.b
r/duvidas/pt/financeiro/cadin/

Unidade de Cobrança - Clientes da esfera PÚBLICA:
eduardo.freire@serpro.gov.br

Unidade de Cobrança - Clientes da esfera PRIVADA:
jean.weber@serpro.gov.br

Baixado

Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Entes Públicos
CNPJ Informado: 15.126.437/0015-49. Situaçao REGULAR

Emissão em 27/02/2025, 14:35

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina


